INDICAÇÃO Nº 
1217
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador se digne, através dos órgãos competentes, aumentar a cota de R$30.000,00(trinta mil reais) para R$57.000,00(cinqüenta e sete mil reais) mensais de repasse do IAMSPE- Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual para as entidades assistenciais em Andradina, no Estado de São Paulo, que atendem os segurados e dependentes do Instituto na região.






JUSTIFICATIVA





O IAMSPE- Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual presta atendimento médico aos funcionários do Estado, seus dependentes e mesmo categorias agregadas, como, por exemplo, os funcionários da FEBEM.






Em Andradina, que corresponde ao pólo de atendimento médico daquela região do Estado, a Santa Casa de Saúde, de boas condições médico- hospitalar, tinha uma quota de R$57.000,00(cinqüenta e sete mil reais) mensais de repasse do IAMSPE para atender em torno de 4.500 titulares do Instituto e aproximadamente 8.000 dependentes nos doze municípios da região.






Ocorre que aquela quota original(de R$57.000,00), já insuficiente, foi abaixada para R$30.000,00(trinta mil reais) mensais, sem maiores explicações.






Assim, em vista do exposto, esta é a razão da presente Indicação para contarmos com o indispensável apoio dos órgãos competentes, no sentido de resolvermos esta urgente necessidade dos paulistas que vivem em Andradina e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Valdomiro Lopes - PSB
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